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PREGAO
ELETRONICO

XXX/20XX

CONTRATANTE (UASG)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI (154048)

OBJETO

Contratagcdo de servicos de manutengdo preventiva e corretiva da rede
elétrica de alta e baixa tensdo - incluindo as subestagdes, cubiculos de
medicdo, rede de energia externa as edificagcdes (rede aérea e subterranea,
primaria e secundaria), quadros de distribuicdo e itens correlatos - e do
Sistema de lluminagdo Publica da UFPI, com fornecimento de materiais
necessarios a execucao das atividades e de pecas e equipamentos para
substituicao, quando necessaria, com dedicacao exclusiva de mao de obra
para os servicos no Campus Universitario Ministro Petrbnio Portela, em
Teresina/Pl, e fornecimento de mao de obra sob demanda para os demais
campi da UFPI

VALOR TOTAL DA CONTRATAGAO
R$ 2.015.115,95

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XX/XX/20XX as 08:30h (horario de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
[menor precgo] / [maior desconto] por fitem}-+~[por grupo] / [global]

MODO DE DISPUTA:
[aberto]

110
PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS u @
SIM-/NAO ﬁ

[=}

et

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua proposta!


Autor
NOTAS EXPLICATIVAS – LEITURA OBRIGATÓRIA
Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da licitação, para que não conflitem.
Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento. As atualizações feitas em relação ao modelo de edital anteriormente publicada estão destacadas em amarelo. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de edital poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os documentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 
Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas.


Autor
Nota explicativa: Os prazos mínimos mais comuns para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º dia útil da data de divulgação do edital de licitação no PNCP, serão de 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens, e 10 (dez) dias úteis, no caso de obras e serviços comuns. (Art. 55, I, a, e II, a, da Lei nº 14.133, de 2021). Esse prazo poderá, mediante decisão fundamentada, ser reduzido até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS (Art. 55, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Sempre é importante confirmar o prazo correto no art. 55 da Lei.
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MODELO DE EDITAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

PREGAO ELETRONICO N° XX/20XX

(Processo Administrativo n® 23111.044360/2022-93)

Torna-se publico que efa) Universidade Federal do Piaui {érgéde-eu-entidade-ptblica), por meio

defa) Coordenadoria de Compras e Licitagbes—{setorresponsavel-pelasticitacbées), sediade(a) no Campus
Universitario Ministro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga, Cep.: 64049-550 — Teresina-Pl {endereco),

realizara licitagéo,-para—registro-de—preges, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de—Peeretor>11-462—de31-de—marco—de—2023, e demais

legislacao aplicavel e, ainda, de acordo com as condigbes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitagéo € a prestagdo do servigo de manutencgéo preventiva e corretiva da
rede elétrica de alta e baixa tensdo - incluindo as subestagdes, cubiculos de medigao, rede de energia
externa as edificagbes (rede aérea e subterranea, primaria e secundaria), quadros de distribuicao e itens
correlatos - e do Sistema de lluminagado Publica da UFPI, com fornecimento de materiais necessarios a
execucao das atividades e de pegas e equipamentos para substituicdo, quando necessaria, com dedicagao
exclusiva de mao de obra para os servicos no Campus Universitario Ministro Petronio Portela, em
Teresina/Pl, e fornecimento de mao de obra sob demanda para os demais campi da UFPI conforme
condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2

13. N licitacs 5 lipct ‘nico-itom.

2
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Autor
Nota explicativa: Deve a autoridade indicar o número de itens a serem licitados. 

Autor
Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme art. 13, I, do Decreto nº 11.462/2023
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3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

3.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverdo atender as condigbes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia util anterior a data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagbes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade
promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informagéao,
devendo proceder, imediatamente, a corregido ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorrecéo ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitagao.

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas € empresas de pequeno porte, para-

as-seciedades-cooperativas-mencionadasno-artige-16-da-Lei-n® 14133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
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Autor
Nota explicativa: Deve a autoridade indicar o número de itens a serem licitados. 

Autor
Nota explicativa: Nessa hipótese, se se tratar de registro de preços, será necessário fixar o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos, conforme art. 13, I, do Decreto nº 11.462/2023

Autor
Nota explicativa: Adotar esse item somente se a licitação for para registro de preços.

Autor
Nota Explicativa: Utilizar o dispositivo 2.5.1 apenas se houver itens com participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

Autor
Nota explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.”


3.7.

3.8
ao
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Nao poderéo disputar esta licitagao:
3.71. aquele que nao atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,

quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragédo do projeto basico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

3.74. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar
da licitagdo em decorréncia de sang¢ao que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por
submissao de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes
nos casos vedados pela legislagao trabalhista;

3.7.8. agente publico do 6rgao ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio;

3.7.10. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condi¢ao;
3.7.11. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugdo do contrato

agente publico do érgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam
configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da
legislagéo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n® 14.133, de 2021.

. O impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituicdo
utra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancao a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

3.9

. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contratagéo,

de

execucgao da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo exclusiva de agentes publicos

do 6rgéo ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico.
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Autor
Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 ndo impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo que inclua
como encargo do contratado a elaboragdo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugéo.

3.12. Em licitagbes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperagédo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar pessoa fisica ou juridica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

3.13. A vedacgao de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugéo da contratagdo na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

4.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo sucedera as fases de apresentagdo de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com o preco
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario
estabelecidos para abertura da sessao publica.

4.3. Caso a fase de habilitacdo anteceda as fases de apresentagdo de propostas e lances, os licitantes
encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitagdo e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.13.1 deste Edital.

4.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo definidos no instrumento convocatdrio;

442, nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIll, da Constituicao;

4.4.3. nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituicdo Federal;

444, cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
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Autor
Nota explicativa: A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. No entanto, tal funcionalidade não está disponível ainda no sistema. Após a disponibilização e sendo essa a opção do órgão, utilizar a seguinte redação: 
3.1.	Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.
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4.5, O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°® 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.°
14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participagao de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalagéo do campo “nao” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participagdo nio for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalagdo do campo “nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sanc¢des previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagdo
anteceder as fases de apresentagéo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitagao
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

4.9. Nao havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos documentos de
habilitagao pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessao publica e
da fase de envio de lances.

4.10. Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes
convocados para apresentagao de propostas, apos a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera
as seguintes regras:

4.11.1. a aplicagao do intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira tanto em relagao aos lances intermediarios quanto em relagéao ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4121, valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preco; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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Autor
Nota explicativa: As previsões decorrem do funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser ajustadas.

Autor
Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante.

Autor
Nota explicativa: A cláusula 3.12.2 também é oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º).
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4.13. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 4.11
possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para o 6rgéo ou entidade promotora da licitagao,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgéaos de controle externo e interno.

4.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema
eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negdcios
diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao.

4.15. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrbnico, dos
seguintes campos:
51.1. valor unitario ou desconto———f{mensal—unitario-ete; conforme o caso) e———fanual-total) do
item;
5.1.2. Marca para os itens 14, 15 e 16 ;
5.1.3. Fabricante para os itens 14, 15 e 16;
5.1.4. Quantidade cetada-devendorespeitaro-minimo-de =
5.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugao do
objeto.

5.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdao de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragédo, sob alegagéo de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotagdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

5.7. Na presente licitagdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte ndo poderdo se beneficiar do
regime de tributagdo pelo Simples Nacional, visto que os servigos serao prestados com disponibilizagdo de
trabalhadores em dedicagdo exclusiva de mdo de obra, o que configura cessdo de mao de obra para fins
tributarios, conforme art. 17, inciso Xll, da Lei Complementar no 123/2006.
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Autor
Nota Explicativa: Deve a autoridade adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao critério de julgamento já estabelecido no edital.

Autor
Nota explicativa: art. 15, II, do Decreto nº 11.462/2023

Autor
Nota explicativa: Art. 15, IV, do Decreto nº 11.462/2023.
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5.9. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas
contidas, em conformidade com o que dispbe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao.

5.9.1. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentacgao.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de
contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagbes publicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja decorrente da aplicagédo
do desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracdo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da Uni&o e, apds o devido processo legal, gerar
as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituicdo; ou condenagao dos agentes publicos
responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia
de superfaturamento por sobrepreco na execugéo do contrato.

5.11. Em se tratando de servicos com fornecimento de mao de obra em regime de dedicacao exclusiva, o
licitante devera indicar os sindicatos, acordos coletivos, convengdes coletivas ou sentengas normativas que
regem as categorias profissionais que executardo o servigco e as respectivas datas bases e vigéncias, com
base na Classificagdo Brasileira de Ocupagées — CBO.

5.12. Em todo caso, devera ser garantido o pagamento do salario normativo previsto no instrumento
coletivo aplicavel ou do salario-minimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de sistema
eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica.

6.3. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item
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Autor
Nota explicativa: A segunda alternativa de redação deverá ser utilizada caso a licitação tenha por objeto os serviços de vigilância, limpeza ou conservação, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei Complementar no 123/2006. Também será adotada quando o serviço estiver entre as outras hipóteses em que essa Lei permite a aplicação do regime do SIMPLES, nos termos do §1º do art. 17 da Lei Complementar 123/2006.
Nos autos do processo deverá constar análise do enquadramento ou não da atividade entre as hipóteses abrangidas pelo SIMPLES, de modo a justificar a redação adotada no edital.

Autor
Nota Explicativa: O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. Desde já, indicamos, como sugestão, o prazo de 60 (sessenta dias).

Autor
Nota explicativa: Conforme especificações do sistema operacional, a etapa de lances sempre acontece por item e os lances são enviados sempre por valor unitário.
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6.6. Os licitantes poderédo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sesséo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior para os itens 1, 2, 3, 4, 5,6, 7, 8, 9, 10,
11, 12 e 13 eu e percentual de desconto superior para os itens 14, 15, 16 e 17 ao ultimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
0,1% (um décimo por cento).

6.9. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apods o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

6.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrbnico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

6.11.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragao da sessao publica.

6.11.2. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo,
inclusive no caso de lances intermediarios.

6.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de
classificagao.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagoes.

6.11.5. Apoés o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrébnico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessao publica tera duragao inicial de quinze minutos. Apds esse
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que transcorrera o
periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a
recepgao de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superiores
aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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Autor
Nota Explicativa: Pelo artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, é obrigatória a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais.

Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.

Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. N&o havendo pelo menos trés ofertas nas condi¢gbes definidas neste item, poderdo os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de trés, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e
divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preco/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
aquela, em que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, até o encerramento da sessao e
eventuais prorrogagoes.

6.13.1. Nao havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condigdes definidas no item 6.13, poderao
os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessao publica tera duragdo de dez minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do
periodo de duragao da sessao publica.

6.13.3. A prorrogagao automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo,
inclusive no caso de lances intermediarios.

6.13.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de
classificagao.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocagdes.

6.13.6. Apods o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar
lances intermediarios.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nao seréo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificagcéo do licitante.

6.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o sistema
eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepg¢ao dos lances.
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Autor
Nota Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.
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6.18. Quando a desconexdo do sistema eletrbnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apds decorridas vinte e quatro horas da
comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacgéo.

6.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

6.20. Em relagéo a itens ndo exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de
2015.

6.20.1. Nessas condigbes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma
Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagido automatica para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nio
se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificacao,
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

6.21. So podera haver empate entre propostas iguais (n&o seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta
em ato continuo a classificacao;

6.21.1.2. avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigacoes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos
6rgaos de controle.
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6.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgdo ou entidade
da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagao realizada por érgédo ou
entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n°® 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do pregco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o
pregoeiro podera negociar condigdes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento.

6.22.3. A negociacao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagéo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado
em razdo de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela Administragao.

6.22.4. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.22.5. O resultado da negociagéo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.22.6. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagdo daqueles exigidos neste
Edital e ja apresentados.

6.22.6.1. O item anterior define o prazo minimo a ser utilizado pelo pregoeiro, sendo que o
prazo registrado pelo pregoeiro no chat da sesséo publica podera ser superior. Solicita-se que os
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Autor
Nota explicativa: Usar essa disposição quando a licitação for em grupo.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 15, III, do Decreto 11.462, de 2023, especificar se será admitida ou não diferenciação de preço a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou d) por outros motivos justificados no processo;

Autor
Nota explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
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licitantes fiqguem atentos ao chat da sessao publica para ndo perder nenhum prazo de negociagéo
ou convocacgao realizada pelo pregoeiro.

6.22.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat ou por meio do e-mail cpl@ufpi.edu.br pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Apos a negociagao do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

71. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende as condi¢des de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislagéo correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a existéncia de sangéo que
impecga a participagdo no certame ou a futura contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio
maijoritario, por forgca da vedacgéo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situacao do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n°® 3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual desclassificagao.
(IN_n® 3/2018, art. 29, §2°).

7.3.3. Constatada a existéncia de sangado, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de
condigao de participagao.

7.4. Na hipotese de inversdo das fases de habilitagdo e julgamento, caso atendidas as condi¢cdes de
participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagao.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condi¢cbes de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacgéo ao objeto e a compatibilidade do
preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

Pagina 14|30
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagdo: maio/2023
Edital modelo para Pregéo Eletrdnico - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
Autor
Nota explicativa: A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
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7.7. Em se tratando de servigcos com fornecimento de méo de obra em regime de dedicagao exclusiva, a
fim de assegurar o tratamento isonémico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes
acordos, dissidios ou convencgdes coletivas de trabalho no céalculo do valor estimado pela Administracao:

7.71. -findicar-os—acerdos—dissidios—eu—convencdes—celetivas}— Convencado Coletiva de Trabalho
da Construcao Civil de Teresina 2023/2025 do SITRICOM TERESINA (Sindicato dos Trabalhadores na

Industria da Construgao e do Mobiliario do Médio Parnaiba).

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima nado é (sdo) de utilizagdo obrigatéria pelos
licitantes, mas, ao longo da execugdo contratual, sempre se exigira o cumprimento dos acordos,
dissidios ou convengdes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
7.8.1. contiver vicios insanaveis;
7.8.2. ndo obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;
7.8.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a
contratacao;
7.8.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanavel.

7.9. No caso de bens e servigos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, s6 sera considerada apés diligéncia do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratagcdo de servigos de engenharia, além das disposicbes acima, a analise de
exequibilidade e sobreprecgo considerara o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execugao por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizagdo do sobreprego se dara pela superagédo do valor global
estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por prego unitario, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela

superacao do valor global estimado e pefa—superacdo-de—ecusto-unitario-tide-como—relevante, conforme

planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de servicos de engenharia, serdao consideradas inexequiveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgcado pela
Administracao, independentemente do regime de execugao.
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Nota explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente.
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7.10.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor or¢gado pela Administragéo, equivalente a diferenga entre este Ultimo e o valor
da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagéo de Precos elaborada pela Administragéo, o licitante
classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitagdo da proposta.

7.12.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a
apresentar a Administragdo, por meio eletrbnico, as planilhas com indicagdo dos quantitativos e dos
custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragdo, bem como com detalhamento das
Bonificagbes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos pregos unitarios, no caso de
empreitada por prego global, empreitada integral, contratagao semi-integrada e contratagao integrada,
exclusivamente para eventuais adequagdes indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de servicos com fornecimento de méo de obra em regime de dedicagéo
exclusiva cuja produtividade seja mensuravel e indicada pela Administragcéo, o licitante devera indicar a
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que sera alocado na execugao contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administragdo como referéncia, ou
nao estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatério, o licitante
devera apresentar a respectiva comprovagao de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderdao apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administragcdo como referéncia, desde que nao alterem o objeto da contratagdo, ndo contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso ndo estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequacao técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execugao do objeto, desde que mantidas as condigdes para a justa
remuneragao do servico.

7.13. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo minimo de 2
(duas) horas, a contar da solicitagdo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:

7.13.1. ser redigida em lingua portuguesa ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada pelo licitante ou pelo seu representante
legal;
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Nota explicativa: O órgão deve exigir a indicação da produtividade exclusivamente quando tal fator for mensurável, caso em que o estudo da produtividade utilizada pela Administração para servir de referência deve ser disponibilizado, conforme alínea “d5” do item 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 que estabelece o Instrumento de Medição do Resultado (IMR). 
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7.13.2. apresentar a planilha de custos e formagdo de precos, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital e atendendo as diretrizes previstas no
item 8 deste Edital;

7.13.3. conter a indicagao do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de
pagamento;

7.13.4. Apresentar o FAPWeb vigente, apto a comprovar o Fator Acidentario de Prevencao (FAP).
Caso necessario, podera ser solicitada a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP) atualizada.

7.13.5. Apresentar declaragao do regime de tributagdo ao qual esta submetida, inclusive no tocante
a incidéncia das aliquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento conforme as Leis n.°
10.637/2002 e 10.833/2003 (Acordao TCU Plenario n° 2.647/2009).

7.14. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagao da proposta. A
planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja
majoragdo do preco e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratagao;

7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a
substancia das propostas;

7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicagdo de
recolhimento de impostos e contribuicbes na forma do Simples Nacional, quando n&o cabivel esse
regime.

7.15. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser
colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

7.16. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagdo de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de nao aceitagéo da
proposta.

7.17. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de realizagao do procedimento
para a avaliagdo das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.18. Os resultados das avaliagdes serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.19. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagbes previstas neste Edital, a proposta do
licitante sera recusada.

7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a
verificagdo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia.
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8. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS

8.1. Para preenchimento das planilhas de custos e formagéo de precgos, os licitantes devem observar as
disposicdes contidas no Edital da presente licitagdo, com atencdo as informagdes do presente item e o
disposto na Meméria de Calculo, Apéndice do Anexo IV deste Edital.

8.2. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAGAO DE PREGOS devera ser preenchido
individualmente para cada profissional envolvido na prestagdo dos servicos. Assim, deverdo ser
apresentadas, pela licitante, planilhas especificas.

8.3. Solicitamos que as planilhas sejam enviadas em forma de proposta de precos, no formato pdf, com
local, data e assinatura, e além disso solicitamos que seja enviada planilha em formato XLS juntamente
com a respectiva meméria de calculo demonstrando as férmulas utilizadas na planilha.

8.3.1. As colunas que utilizam percentuais e as colunas com valores em reais devem ser
arredondadas para DUAS CASAS DECIMAIS. Sendo assim, deve ser utilizada a férmula
“=ARRED(Numero;Num_digitos)” para definicao dos valores da planilha;

8.3.2. O modelo de planilha preenchido para definir o valor estimado da contratacdo foi
disponibilizado juntamente com o instrumento convocatério. Ele pode ser utilizado como base para a
planilha da empresa;

8.3.3. Devem ser utilizadas para cada médulo as bases de calculo citadas na planilha de custos
e formagao de pregcos modelo e na memdéria de calculo.

8.4. O piso salarial (salario-base) e demais beneficios/vantagens dos profissionais colocados a
disposicdo da CONTRATANTE, para a prestacao dos servigos objeto do Termo de Referéncia, deverado ser
fixados observando-se as disposicbes da Convencdo Coletiva de Trabalho da Construgdao Civil de
Teresina 2023/2025 n° PI1000173/2023 do SITRICOM TERESINA (Sindicato dos Trabalhadores na
Industria da Construcao e do Mobiliario do Médio Parnaiba).

8.5. As propostas deverdao conter indicagdo dos sindicatos, acordos coletivos, conveng¢des
coletivas que regem cada categoria profissional que executara os servigos e a respectiva data base e
vigéncia, com base no Cadigo Brasileiro de Ocupagdes — CBO.

8.6. Devido a utilizagdo de conta-depésito vinculada para a presente licitagao, foi definido o percentual
de 12,10% no Submédulo 2.1, alinea B, tendo como base o que consta no Anexo Xll da Instrugao
Normativa n° 05/2017 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestado. Verifica-se tal
percentual na tabela com a nomenclatura “reserva mensal para o pagamento de encargos trabalhistas
percentuais incidentes sobre a remuneragdo”. Esse percentual € necessario para utilizagdo da conta-
deposito vinculada no Portal de Compras do Governo Federal. Dessa forma, ele ndo pode ser alterado no
preenchimento da planilha.

8.7. O vale-transporte devera ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente
ao itinerario de cada funcionario, observadas as disposigdes insertas nas Convengdes Coletivas de
Trabalho da categoria.
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8.8. A previsdo do valor de vale transporte € uma estimativa considerando a quantidade de dias de
trabalho no més (26 dias). Para efeitos de contratacdo esse quantitativo sera alterado conforme os meses
do periodo do contrato.

8.9. Seguindo a Orientagdo Normativa n° 29 da Secretaria de Gestdo do Ministério do
Planejamento Or¢camento e Gestdo, foram unidos os itens de Multa do FGTS Social sobre o Aviso
Prévio Indenizado e sobre o Aviso Prévio Trabalhado e utilizado o percentual 4% seguindo o que foi
definido pela SEGES na orientacdo ja citada. Informamos que o preenchimento da planilha pelas
empresas participantes deve seguir o percentual de 4% e a descrigdo conforme a planilha modelo. Segue
link para consulta da referida orientagdo normativa: 29. Ferramentas para o tratamento de risco e os custos
renovaveis na Conta-Deposito Vinculada — Planilha de Custo e Formagao de Pregos — Portal de Compras
do Governo Federal (www.gov.br).

8.10. Para definicdo do valor médio estimado do auxilio-alimentagao, considerou-se convengdes coletivas
de trabalho e Acordos Coletivo de Trabalho de situados nos estados do Piaui e Maranh&o compativeis e
similares com as atividades e categorias profissionais do objeto demandado no Termo de Referéncia.

8.11. Para a determinacdo do valor médio estimado do seguro de vida, utilizou-se como referéncia os
ultimos pregdes de servigos em regime de dedicagao exclusiva realizados pela propria UFPI, e aplicou-se a
média aritmética dos valores de seguro de vida, conforme Tabela Il - Valor Estimado do Seguro de Vida.

8.12. Na hipotese em que a lei, o normativo ou as Convengdes Coletivas de Trabalho indicadas neste
Termo de Referéncia forem silentes a respeito de beneficios concedidos, ou mesmo nos casos em que
inexistir lei ou norma especifica, e havendo insercdo na proposta, a licitante devera apresentar os
documentos comprobatérios que serviram de base para a definigcdo desses valores em sua planilha.

8.12.1. A néo apresentagcado dos documentos comprobatorios citados resultara na desclassificagao
da proposta.

8.13. Deverédo ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formagao de pregos,
os valores, percentuais e beneficios exigidos em normas gerais e especificas aplicaveis, em especial
aqueles estabelecidos na legislagao vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como
INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salario Educacdo, FGTS, Seguro Acidente de
Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13° Salario e outros).

8.13.1. Na formulagdo de sua proposta, a empresa devera observar ainda o regime de
tributacdo ao qual esta submetida, inclusive no tocante a incidéncia das aliquotas de ISS, PIS e
COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.° 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acordao TCU-
Plenario n.° 2.647/2009), se for o caso.

8.13.2. As empresas deverdo observar as disposi¢cdes do Decreto n° 6.957/2009 e outras que
porventura tenham sido editadas até o momento da formulagdo de sua proposta, devendo aplicar o
Fator Acidentario de Prevengdo - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdéncia
Social.

8.13.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de
custos e formacgao de pregos considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua
proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentagcao do FAPWEB atualizado.Caso
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necessario, podera ser solicitada a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP) atualizada.

8.14. Considerando tratar-se de contratagdo de servigos que se enquadra, para fins tributarios, no
conceito de cessao de mao de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n® 8.212, de 24/07/1991 e
alteracdes e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrugdo Normativa — RFB n°® 971, de 13/11/2009 e
alteragdes, a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP optante pelo Simples
Nacional, que, porventura venha a ser CONTRATADA, nao podera beneficiar-se da condigao de
optante e estara sujeita a retencao na fonte de tributos contribuigcées sociais, na forma da legislagao
em vigor, em decorréncia da sua EXCLUSAO OBRIGATORIA DO SIMPLES NACIONAL A CONTAR DO
MES SEGUINTE AO DA CONTRATAGAO, em consequéncia do que dispdem o art. 17, inciso Xll, art. 30,
inciso Il e art. 31, inciso Il, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterag¢des. (Acordao
TCU 797/2011 — Plenario).

8.14.1. As licitantes ME E EPPs estardo IMPEDIDAS DE APRESENTAR PLANILHAS DE
CUSTOS E FORMAGAO DE PREGOS COM BASE NO REGIME DE TRIBUTAGCAO DO SIMPLES
NACIONAL, ja que tal pratica implicaria ofensa as disposi¢coes do art. 18 § 5° C da LC 123/2006,
conforme posicionamento externado pelo TCU no Acérdao TCU 797/2011 — Plenario. Salvo as
excegoes previstas no § 5° C do Art. 18 da lei complementar n° 123 de 14/12/2006.

8.15. A UFPI podera realizar diligéncias junto a licitante vencedora, a fim de esclarecer duvidas acerca
dos valores e/ou percentuais informados nas planilhas de custos e formagao de pregos apresentadas para
cada categoria, sendo que a identificagao da inclusdao de informagdées e/ou valores em
desconformidade com as normas gerais ou especificas aplicaveis a empresa (hdo comprovadas
documentalmente) acarretara a desclassificagao da proposta comercial.

8.15.1. Tais diligéncias também seréo realizadas para fins de apuragcdo da exequibilidade da
proposta apresentada, analisando os itens obrigatérios da planilha (inseridos por obrigagbes da
legislagédo vigente) e os itens comprobatérios, como por exemplo os custos previstos para insumos
(uniformes, materiais, EPIls e Equipamentos, quando houver).

8.16. A licitante, quando do preenchimento das planilhas, devera observar as demais
orientagdes/determinacdes descritas no Termo de Referéncia, sob pena de desclassificagao.

9. DA FASE DE HABILITAGAO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagéo, serédo exigidos para fins de habilitagdo, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentagdo exigida para fins de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista e
econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradugao livre.
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9.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagdo seréo
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participagéo de consorcio de empresas, a habilitagdo técnica, quando exigida,
sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitagdo
econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada consorciado.

ADMINISTRAGAO]

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro cadastral
emitido por 6rgdo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na
Lei n® 14.133/2021.

9.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaragido de que atende aos requisitos de habilitacéo, e o
declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n°
14.133/2021).

9.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a declaracao de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

9.9. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaragdo de que suas propostas
econdbmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengodes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando que na presente contratagdo a avaliagdo prévia do local de execugdo é
imprescindivel para o conhecimento pleno das condigcbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitagdo, que conhece o local e as condigdes de realizagdo do servigo,
assegurado a ele o direito de realizagdo de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administracao data
e horario exclusivos, a ser agendado previamente pelo e-mail preuni@ufpi.edu.br, de segunda a sexta-
feira, das 08 horas as 12 horas, de modo que seu agendamento nédo coincida com o agendamento de
outros licitantes.
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Autor
Nota explicativa: O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 

Autor
Nota explicativa 1: A presente cláusula deverá ser suprimida no caso de aquisições ou serviços que independam de conhecimento do local. 
Nota explicativa 2: Na linha do entendimento consolidado pelo TCU ainda sob o amparo da Lei nº 8.666, de 1993 (por exemplo, Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011, n° 110/2012 e nº 170/2018, todos do Plenário), o art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegura ao fornecedor o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal (art. 63, §3º).  
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;  
b) atestar que conhece o local e as condições da realização do serviço;  
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio fornecedor que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993. 
Já na hipótese “b”, o fornecedor não necessariamente realiza a vistoria facultada na contratação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade.  
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados.  
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 
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9.10.2. Caso o licitante opte por ndo realizar vistoria, podera substituir a declaragdo exigida no
presente item por declaragdo formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento
pleno das condigbes e peculiaridades da contratagéo.

9.11. A habilitagdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente havera a necessidade de comprovagédo do preenchimento de requisitos mediante
apresentagao dos documentos originais nao-digitais quando houver duvida em relagao a integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n® 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

9.12. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-
los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informagdo, devendo proceder, imediatamente, a
correcdo ou a alteracdo dos registros tao logo identifique incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN_n° 3/2018, art. 7°, caput).

9.12.1. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no
momento da habilitacado. (IN n° 3/2018, art. 7°, paragrafo unico).

9.13. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de 6rgdos e entidades emissores de
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitagdo que ndo estejam contemplados no Sicaf serdo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MINIMO, DUAS HORAS], prorrogavel
por igual periodo, contado da solicitagao do pregoeiro.

9.13.1.1. O item anterior define o prazo minimo a ser utilizado pelo pregoeiro, sendo que o
prazo registrado pelo pregoeiro no chat da sessao publica podera ser superior. Solicita-se que os
licitantes fiquem atentos ao chat da sesséo publica para ndo perder nenhum prazo de negociagao
ou convocacao realizada pelo pregoeiro.

9.13.1.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat ou no e-mail cpl@ufpi.edu.br pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.13.2. Na hipotese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentagao de propostas e
lances, os licitantes encaminharao, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagdo
e a proposta com o precgo ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1°
do art. 39 da Instrucdo Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.14. A verificagdo no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele ndo contidos somente sera feita em
relagéo ao licitante vencedor.

9.141. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia
somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

9.14.2. Respeitada a excegdo do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilitagdo anteceder as fases de apresentagédo de propostas e lances e de julgamento, a verificagéo ou
exigéncia do presente subitem ocorrera em relagdo a todos os licitantes.
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9.15. Apod6s a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a
apresentacao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022,

art. 39, §4°):

9.15.1. complementagéo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e
desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

9.15.2. atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das
propostas;

9.16. Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratagdo podera sanar erros ou falhas,
que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagao e classificacao.

9.17. Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuragdo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

9.18. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitagdo, apos concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovacgao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente sera exigida para efeito de contratagédo, e ndo como condigcdo para participacao na licitagdo
(art. 4° do Decreto n°® 8.538/2015).

9.20. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitacdo, salvo em razdo de fatos supervenientes ou sé
conhecidos apds o julgamento.
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Autor
Nota explicativa: Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel legislação.

Autor
Nota explicativa: Adotar esse item apenas se a licitação for para registro de preços.


Autor
Nota explicativa: Conforme art. 19, § 1º, do Decreto nº 11.462/23.
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Autor
Nota explicativa: Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Art. 21 do Decreto nº 11.462/23

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20 do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023.

Autor
Nota explicativa: Conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23.

Autor
Nota explicativa: Conforme art. 20, parágrafo único, do Decreto nº 11.462/23.
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12. DOS RECURSOS

12.1. A interposigédo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagdo de
licitantes, a anulagdo ou revogacao da licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacgao ou de lavratura da ata.

12.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou
inabilitacéo do licitante:

12.3.1. a intengéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;
12.3.2. 0 prazo para a manifestagao da intengéo de recorrer ndo sera inferior a 10 (dez) minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentacado das razdes recursais serd iniciado na data de intimacao ou de

lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagao;

12.3.4. na hipotese de adogéo da inverséo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
2021, o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data de intimagcédo da ata de
julgamento.

12.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema.

12.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (irés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdao no prazo de 10 (dez) dias Uuteis,
contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo n&o serdo conhecidos.

12.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias
uteis, contados da data da intimagao pessoal ou da divulgacdo da interposigdo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até
que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitie endereco
eletrénico cpl@ufpi.edu.br.

13. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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Autor
Nota explicativa: As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual.
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13.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nado entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. n&o enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagao;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel,

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital;

13.1.3. nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagao,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo;

13.1.4. apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitacéo

13.1.5. fraudar a licitagédo

13.1.6. comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagcao
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2.  Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragao podera, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. adverténcia;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punigao ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que
aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicagao das sangdes serao considerados:
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13.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administragao Publica

13.3.5. a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

13.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da comunicagao oficial.

13.4.1. Para as infragbes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para
licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou nao, a penalidade de multa.

13.6. Na aplicagdo da sangao de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagao.

13.7. A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das
infracbes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nao se justificar a
imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da
Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6érgao ou entidade, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos.

13.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sancdo de declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 € 12.1.8,
bem como pelas infracdes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a
imposicdo de penalidade mais grave que a sangao de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao
observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item
12.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do érgéo ou entidade promotora da licitagdo, nos termos
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

13.10. A apuragéao de responsabilidade relacionadas as sanc¢des de impedimento de licitar e contratar e de
declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de
responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que
avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
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Autor
Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da infração.
Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais sugeridos meramente indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 são, pela própria legislação, considerados mais graves que as contidas nos itens 9.1.4 a 9.1.8. Permite-se, ainda, a modificação dos dispositivos para desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos.

Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §4º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.

Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
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13.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das san¢des de adverténcia, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimag&o, o qual sera dirigido a autoridade que
tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara
0 recurso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Cabera a apresentacido de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sancdo de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagéo, e
decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideracgio terao efeito suspensivo do ato ou da decisado recorrida até
que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

13.14. A aplicacéo das sancbes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de
reparacao integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagdo da Lei
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (irés) dias Uteis antes da data da abertura do
certame.

14.2. A resposta a impugnacao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico oficial
no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnacgéo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrénica, pefes-
segtintes-meios: pelo e-mail: cpl@ufpi.edu.br

14.4. Asimpugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no certame.

14.41. A concessao de efeito suspensivo a impugnagdo € medida excepcional e devera ser
motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitagao.

14.5. Acolhida a impugnacgao, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame.

15. DAS DISPOSIGOES GERAIS

15.1. Sera divulgada ata da sess&o publica no sistema eletrénico.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impecga a realizagdo do
certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrario, pelo
Pregoeiro.

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observardo o horario
de Brasilia - DF.

15.4. A homologacao do resultado desta licitagdo nao implicara direito a contratagao.
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Autor
Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora.

Autor
Nota Explicativa: É importante que sejam indicados os meios para a recepção das impugnações e pedidos de esclarecimentos.

Autor
Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022.
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15.5. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o principio da
isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugao
ou do resultado do processo licitatério.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragao.

15.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
publico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagbes Publicas
(PNCP) e endereco eletrénico cpl@ufpi.edu.br.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO | - Termo de Referéncia
15.11.1.1. Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar n® 102/2023 (fls. 174/242)
15.11.2. ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato

15.11.3. ANEXO Il — Minuta—de-Ata—deRegistro-dePreges Termo de Conciliagdo Judicial firmado

entre o Ministério Publico do Trabalho e a Uniéo;
15.11.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formacéao de Pregos;

15.11.41. Apéndice do Anexo IV — Memdria de Calculo;
15.11.5. ANEXO V - Modelo de autorizagao para a utilizagdo da garantia e de pagamento direto
(conforme estabelecido na alinea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);
15.11.6. ANEXO VI - Modelo de Termo de Vistoria.
15.11.7. ANEXO VIl — Minuta do Termo de Cooperagao Técnica com Instituicao Financeira;
15.11.8. ANEXO VIl — Modelo de declaragao de contratos firmados com a iniciativa privada e a
Administracao Publica;
15.11.9. ANEXO IX - Modelo de Instrumento de Medi¢ao de Resultado — IMR,;
15.11.10. ANEXO X — Modelo de Proposta Comercial.
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Teresina, ..... de o, de 20XX.

Evangelina da Silva Sousa
Pré-Reitora de Administragao da UFPI

FASSINATURA-DA-AUTORIDADE-COMPETENTE]
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